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Instrução AFCEEE nº 002/2014. 
 

Porto Alegre, 14 de outubro de 2014. 
 
 
Ao Senhor, 
Delegado da AFCEEE. 
 
  A presente Instrução visa instruir quanto à forma de preenchimento dos 
formulários que compõem o relatório de Prestação de Contas referente à Gestão 2010/2014: 
 

1. Demonstração das Disponibilidades: 
Relacionar todas as disponibilidades, observando-se os critério abaixo: 
1.1.  Caixa: 
  Valor em moeda corrente na Delegacia. 
1.2. Bancos: 

Relacionar o saldo existente em cada conta bancária, discriminando 
estabelecimento, banco, número da conta e tipo. Anexar o extrato 
bancário. 

1.3. Aplicações: 
Adotar o mesmo critério estabelecido no item 1.2. 

1.4. Bônus: 
Deverá ser transcrito o valor total de bônus ou cheques que estão em 
poder dos sócios. 
 

2. Demonstração dos valores a receber: 
Relacionar, individualmente, todos os valores a receber dos associados 
“vencidos” ou “a vencer”. 
 

3. Demonstração dos valores a pagar: 
Relacionar, individualmente, todos os valores a pagar, identificando os 
credores e as datas dos vencimentos das obrigações. 
 

4. Relatório dos bens patrimoniais: 
Efetuar levantamento confrontando a relação dos bens patrimoniais emitida 
pela Administração Central e fazer constar às divergências encontradas e 
alterações havidas. 
 

5. Dados cadastrais – Delegacia e Diretoria empossada: 
Preencher as informações solicitadas nos campos em branco. 
 

6. Dados cadastrais – Convênios mantidos pela Delegacia: 
Preencher as informações solicitadas nos campos em branco. 

 

A presente documentação deverá ser encaminhada a esta Sede, aprovada e 
visada pela Diretoria anterior e a Diretoria eleita, até 11 de dezembro de 2014. 
     
 
    Presidente da AFCEEE. 

 


